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decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
autorizar JosÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida, secretário de Estado de 
Meio ambiente e sustentabilidade, e raUl ProtáZio roMÃo, secretá-
rio adjunto de Gestão de recursos Hídricos e clima, a viajarem para da-
vos-Klosters/Suíça, no período de 21 a 28 de maio de 2022, a fim de 
acompanharem o Exmo. sr. Governador do Estado no fórum Econômico 
Mundial – reunião anual 2022, devendo responder pelo Órgão na ausência 
do titular, rodolPHo ZaHlUtH Bastos, secretário adjunto de Gestão e 
regularidade ambiental. 
Palácio do GovErNo, 11 dE Maio dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
autorizar EvErtoN viEira varGas, coordenador de relações internacio-
nais, a viajar para davos-Klosters/suiça, no período de 21 a 28 de maio de 
2022, a fim de acompanhar o Exmo. Sr. Governador do Estado no Fórum 
Econômico Mundial – reunião anual 2022.
Palácio do GovErNo, 11 dE Maio dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto de 11 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021, 
que revoga dispositivos da lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985; e
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/121420,
d E c r E t a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Milita-
res da reserva remunerada, a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2° da lei complementar Estadual n° 142, de 16 de dezembro 2021:
sUB tEN PM rr rG 9550 carlos dEMEtrio BorGEs da silva
sUB tEN PM rr rG 13789 JosÉ JacEMir Barata fErrEira
sUB tEN PM rr rG 14257 cHarllEs NaZarENo favacHo da silva
1° sGt PM rr rG 24012 aNtoNio cliK dE Paiva BEZErra
2° sGt PM rr rG 10653 JosÉ da silva PErEira
2° sGt PM rr rG 17009 rEGiNaldo carvalHo riBEiro
3° sGt PM rr rG 13982 alBErto carlos da silva fraNco
3° sGt PM rr rG 22454 ivaN rodriGUEs da silva
cB PM rr rG 12737 stENio roMUlo dE araUJo silva
cB PM rr rG 22117 raiMUNdo Edvaldo MElo
cB PM rr rG 9583 JosÉ MEssias Batista da silva
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GovErNo, 11 dE Maio dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 11 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021, 
que revoga dispositivos da lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985; e
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/120490,
d E c r E t a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Milita-
res da reserva remunerada, a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2° da lei complementar Estadual n° 142, de 2021:
sUB tEN PM rr rG 15948 satUrNiNo BarBosa dE soUZa JÚNior
1º sGt PM rr rG 15291 lUis carlos PiNHEiro
1° sGt PM rr rG 13739 Elias alMEida da costa
2° sGt PM rr rG 16516 Maria dUlcilÉa BENJaMiN MoNtEiro
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GovErNo, 11 dE Maio dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 11 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará; e
considerando a lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021, 
que revoga dispositivos da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no processo nº 
2022/96507; 
d E c r E t a:
art. 1º. fica renovada a convocação, pelo período de 2 (dois) anos, dos Bom-
beiros Militares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com 
o art. 78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021.   
st BM rr cislENE dos saNtos PiNHEiro
st BM rr ElEM cristiNa GoNÇalvEs alMEida
st BM rr firMiNa fUrtado dos saNtos
st BM rr fraNcisco das cHaGas carvalHo filHo
st BM rr GlaUtEr Márcio fErrEira Mafra
st BM rr Maria do socorro rodriGUEs dE assUNÇÃo
st BM rr PaUlo HENriQUE MiraNda dE olivEira
st BM rr rUBENita triNdadE dE soUZa
2º sGt BM rr isaias dE soUZa costa

art. 2º. Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 22 de janeiro de 2022.
Palácio do GovErNo, 11 dE Maio dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 11 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual nº 
5.251, de 31 de julho 1985
considerando os termos do Processo nº 2022/388762, 
d E c r E t a:
art. 1º. cessar o motivo pelo qual o cEl rr QoBM lUiZ fErNaNdo ca-
JaNGo PErEira, Mf: 5267595-1, foi colocado à disposição da secretaria 
Nacional de segurança Pública (sENasP).
art. 2º reverter ao serviço ativo do corpo de Bombeiros Militar do Pa-
rá-cBMPa, o cEl rr QoBM lUiZ fErNaNdo caJaNGo PErEira, Mf: 
5267595-1, por ter cessado o motivo de sua permanência na secretaria 
Nacional de segurança Pública (sENasP).
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 11 de março de 2022. 
Palácio do GovErNo, 11 dE Maio dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 11 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual n° 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 2022/335010,
r E s o l v E:
art. 1° cessar o motivo pelo qual o tEN cEl QoPM rG 27042 GUilHErME 
cElso roBErt JUNior, foi colocado à disposição da secretaria de Estado 
de segurança e defesa social – sEGUP.
art. 2° reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o tEN 
cEl QoPM rG 27042 GUilHErME cElso roBErt JUNior, por ter cessado 
o motivo de sua permanência na secretaria de Estado de segurança Públi-
ca e defesa social – sEGUP.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21 de março de 2022.
Palácio do GovErNo, 11 dE Maio dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

errata
No Decreto de 6 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº. 34.925, de 7 de abril de 2022, página 11 coluna 1, que trata da auto-
rização de férias de Karla lEssa BENGtsoN, Presidente do instituto de de-
senvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – idEflor-Bio:
onde se lê: ..., no período de 4 a 18 de maio de 2022,...
Leia-se: ..., no período de 16 a 30 de maio de 2022,...

Protocolo: 797415

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 598/2022 - ccG, de 11 de Maio de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNsidEraNdo os termos dos Processos 2022/553380, 
r E s o l v E:
autorizar alEXaNdrE alMEida MadUro, secretário regional de Governo 
do Baixo amazonas, a viajar para Monte alegre, de 6 a 7 de maio de 2022, 
a fim de cumprir agenda institucional, concedendo para tanto 1e ½ (uma 
e meia) diária.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 11 dE Maio dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 599 /2022- ccG, de 11 de Maio de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNsidEraNdo as informações constantes no Processo nº. 2022/570141,
r E s o l v E:
autorizar JoÃo cHaMoN NEto, secretário regional de Governo do sudes-
te do Pará, a viajar no trecho Marabá/abel figueiredo/Marabá, no dia 10 
de maio de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, e conceder para 
tanto ½ (meia) diária.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 11 dE Maio dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 


